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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 404-A, DE 2014 

(Do Sr. Arnaldo Jordy) 
 

Altera a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para 
assegurar a participação do ente federativo impactado no licenciamento 
ambiental de competência da União; tendo parecer da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste e 
do de nº 183/15, apensado, com substitutivo (relator: DEP. ROBERTO 
BALESTRA).  
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 183/15 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

- Parecer do relator  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Voto em Separado 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os art. 2º da Lei Complementar 140, de 8 de dezembro 

de 2011, passam a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - impacto socioambiental: qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, 

causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante 

das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam a 

saúde, a segurança e o bem-estar da população; as atividades 

sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e 

sanitárias do meio ambiente; e a qualidade dos recursos 

ambientais”. (NR) 

Art. 2º O art. 7º da Lei Complementar 140, de 8 de dezembro 

de 2011, passam a vigorar acrescido do seguinte § 2º : 

“Art. 7º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º No caso das alíneas a, b, c, d, e, g e h do inciso XIV, a 

emissão da licença prévia no âmbito do licenciamento 

ambiental de atividade potencialmente causadora de 

significativo impacto socioambiental dependerá da anuência do 

ente federativo em cujo território se verificar os efeitos do 

empreendimento”. (NR) 

Art. 3º O § 1º do art. 13 da Lei Complementar 140, de 8 de 

dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ....................................................................... 

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem 

manifestar-se ao órgão responsável pela licença ou 

autorização, respeitados os prazos e procedimentos do 

licenciamento”. 

.........................................................................”. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, fixa 
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normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 

da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 

competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981.  

Entre outros aspectos ambientais regulados pela LC 140/ 2011 

está o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de 

recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental. Assim, ela estipula as hipóteses em que 

esta é uma atribuição da União (art. 7º, XIV), dos Estados (art. 8º, XIV) e dos 

Municípios (art. 9°, XIV). 

Por sua vez, o art. 13 do mesmo Diploma Legal assim dispõe: 

“Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou 

autorizados, ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as 

atribuições estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem 

manifestar-se ao órgão responsável pela licença ou autorização, de maneira não 

vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.  

...................................................................................” 

(Grifamos) 

Vê-se que, embora o espírito da citada LC 140/2011 seja o de 

que o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades se dê por um único 

ente federativo, conforme o comando inserto no caput do art. 13, o § 1º do mesmo 

artigo permite que os outros entes federativos interessados se manifestem no 

processo, embora sem efeito vinculante.  

O que costuma ocorrer, contudo, é que, exatamente pelo fato 

de tal manifestação não ter caráter vinculante, ela acaba não causando efeitos 

práticos para o ente federativo interessado no licenciamento para o qual ele não 

detém a competência fixada no citado Diploma Legal. É o caso, por exemplo, da 

UHE de Belo Monte, cuja competência para o licenciamento ambiental coube ao 

Ibama e em cujo processo o Ministério Público pleiteou a suspensão da licença por 

descumprimento de condicionantes, tendo-lhe sido negado o pedido, ao final, nos 

autos da Ação Civil Pública 968-19.2011.4.01.3900, na Seção Judiciária do Estado 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 404-A/2014 

do Pará, com a justificativa de que o próprio órgão ambiental competente 

administrativamente – no caso, o Ibama – não considerou as condicionantes como 

descumpridas.  

Daí esta proposta, para que a manifestação do ente federativo 

interessado no licenciamento possa ter caráter vinculante, conferindo aos estados a 

possibilidade de intervir no processo de licenciamento ambiental da União, quando 

os impactos socioambientais deixados como legado no Estado forem superiores ao 

benefício proporcionado pelo projeto.  

Desta forma, dada a relevância do tema em foco, solicitamos o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2014. 

 
Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição em qualquer 
de suas formas e à preservação das florestas, 
da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 
do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 
proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 
preservação das florestas, da fauna e da flora.  

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  
I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 
poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente 
federativo originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei 
Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 
desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo 
ente federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere esta Lei 
Complementar:  

I - proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente;  

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do 
meio ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a 
redução das desigualdades sociais e regionais;  

III - harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de 
atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir uma 
atuação administrativa eficiente;  

IV - garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, respeitadas as 
peculiaridades regionais e locais.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 
Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 
garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 
governamentais.  

Art. 7º São ações administrativas da União:  
I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  
IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 
Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 
e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 
Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 
administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
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conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 
forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  
a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   
b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;   
c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   
d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   
e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   
f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 
dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(Cnen); ou   

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 
potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 
instituídas pela União, exceto em APAs; e   

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 
pela União;   

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 
de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-
científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 
invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 
em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 
forma de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 
derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  
XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  
XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  
XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  
XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  
XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  
Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 
atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 
Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 
participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 
empreendimento.  
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Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  
I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  
IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 
Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 
e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, 
o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;  
IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 
forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 
localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e   
c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado;   
XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção 

no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as 
atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 
destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso 
XX do art. 7º;  

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  
XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  
XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.  
Art. 9º São ações administrativas dos Municípios:  
I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e 

Estadual de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção 
do meio ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;  
IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à 
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gestão ambiental;  
V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  
VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  
VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio 

Ambiente;  
VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização 

dos Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;  
IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;  
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 
forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou   

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, aprovar:  

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto 
em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e   

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.   

Art. 10. São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8º e 9º.  
Art. 11. A lei poderá estabelecer regras próprias para atribuições relativas à 

autorização de manejo e supressão de vegetação, considerada a sua caracterização como 
vegetação primária ou secundária em diferentes estágios de regeneração, assim como a 
existência de espécies da flora ou da fauna ameaçadas de extinção.  

Art. 12. Para fins de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, e para autorização de supressão e manejo de 
vegetação, o critério do ente federativo instituidor da unidade de conservação não será 
aplicado às Áreas de Proteção Ambiental ( APAs).  

Parágrafo único. A definição do ente federativo responsável pelo licenciamento e 
autorização a que se refere o caput, no caso das APAs, seguirá os critérios previstos nas 
alíneas "a", "b", "e", "f" e "h" do inciso XIV do art. 7º, no inciso XIV do art. 8º e na alínea "a" 
do inciso XIV do art. 9º.  

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 
ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 
estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem manifestar- se ao órgão 
responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e 
procedimentos do licenciamento ambiental.  

§ 2º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é 
autorizada pelo ente federativo licenciador.  

§ 3º Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços 
afins devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço 
prestado pelo ente federativo.  
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Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para 
tramitação dos processos de licenciamento.  

§ 1º As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou 
atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao 
empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.  

§ 2º As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos 
feitas pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a fluir após 
o seu atendimento integral pelo empreendedor.  

§ 3º O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, 
não implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas 
instaura a competência supletiva referida no art. 15.  

§ 4º A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do 
órgão ambiental competente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui 
o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
 

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento) 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 183, DE 2015 
(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

 
Altera a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para 
atribuir aos Municípios a competência para promover o licenciamento 
ambiental de reservatórios artificiais de pequeno porte em zonas 
urbanas e rurais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-404/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 9º da Lei Complementar nº 140, de 

8 de dezembro de 2011, que “fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à 

proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate 

à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 

flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”, fica acrescido da seguinte 

alínea c: 

“Art. 9º (...) 

(...) 

XIV – (...) 

(...) 

c) com área de inundação inferior a 5 (cinco) hectares, no caso 

de reservatórios artificiais em zonas urbanas e rurais; 

(...)” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A LC nº 140/2011, que estabelece normas de cooperação 

entre os entes federativos em matéria ambiental, fixa, no inciso XIV dos arts. 7º, 8º e 

9º, as atribuições da União, Estados e Municípios, respectivamente, quanto ao 
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licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades em condições 

específicas. No caso dos entes municipais, o inciso XIV do art. 9º assim determina: 

“Art. 9º São ações administrativas dos Municípios: 

(...) 

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas 

nesta Lei Complementar, promover o licenciamento ambiental das 

atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, 

conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio 

Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza 

da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);” 

A proposta aqui apresentada pretende, mediante o acréscimo 

da alínea c, já estabelecer, na própria LC nº 140/2011, que o licenciamento 

ambiental de reservatórios artificiais de pequeno porte, tanto em zonas urbanas 

quanto rurais, seja atribuído aos Municípios, tendo em vista o espírito da norma 

insculpido na alínea a do citado inciso XIV, qual seja de que esse tipo de 

empreendimento causa impacto ambiental apenas de âmbito local. Assim, atribuir 

essa competência ao ente federativo de menor expressão geográfica é até questão 

de bom senso, além de prestigiar o salutar princípio da subsidiariedade, dada a 

infinidade de outros empreendimentos e atividades com impacto mais amplo, sob a 

responsabilidade dos Estados. 

A proposição ora em foco também encontra respaldo em 

outras normas federais, tais como a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (“nova Lei 

Florestal”), que assim estatui (com redação dada ou incluída pela Lei nº 

12.727/2012), no que diz respeito a reservatórios artificiais: 

“Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei: 

(...) 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida 

na licença ambiental do empreendimento; 

(...) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou 

represamento de cursos d’água naturais.  
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(...) 

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície 

inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de 

proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada nova supressão 

de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama. 

(...) 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração 

de energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, 

desapropriação ou instituição de servidão administrativa pelo 

empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em seu 

entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se 

a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em 

área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) 

metros em área urbana. 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, 

o empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano 

Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em 

conformidade com termo de referência expedido pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não podendo o uso 

exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação 

Permanente. 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, 

deverá ser apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o 

Plano Básico Ambiental e aprovado até o início da operação do 

empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento para a 

expedição da licença de instalação. 

§ 3º (VETADO).” (Destacamos) 

Por seu turno, assim estatui a Resolução nº 302, de 20 de 

março de 2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), que dispõe 

sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente (APPs) 

de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno: 

“Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura 

mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, 

medida a partir do nível máximo normal de: 

(...) 

§ 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações 

artificiais de água, inferiores a cinco hectares de superfície, desde que 

não resultantes do barramento ou represamento de cursos d’água e não 

localizadas em Área de Preservação Permanente, à exceção daquelas 
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destinadas ao abastecimento público.” (Destacamos) 

Observa-se que, ao tratarem das APPs no entorno de 

reservatórios artificiais, as normas citadas abrem exceções para aqueles com área 

inferior a um hectare (no caso da nova Lei Florestal) ou a cinco hectares (no caso da 

Resolução Conama nº 302/2002). Em outras palavras, as próprias normas já 

existentes consideram que reservatórios artificiais de pequeno porte devem ter 

tratamento diferenciado, mais simplificado, seja para dispensa da faixa de proteção, 

seja para a flexibilização dos limites da APP. 

Daí a proposta aqui apresentada, de que o licenciamento 

ambiental das atividades ou empreendimentos com área de inundação inferior a 5 

(cinco) hectares, no caso de reservatórios artificiais em zonas urbanas e rurais, seja 

atribuição dos Municípios, para o que pedimos o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em  27 de outubro de 2015. 

Deputado TONINHO PINHERO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO  
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 
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Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;       

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras; 

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;  

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;  

c) ocalizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs); 

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;  

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou 

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento; 

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e  

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 
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pela União; 

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 

de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-

científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 

forma de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI; 

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos. 

Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento.  

Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, 

o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima; 

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
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XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e  

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado; 

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção 

no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as 

atividades que conservem essas espécies in situ; 

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 

destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso 

XX do art. 7º; 

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º. 

Art. 9º São ações administrativas dos Municípios:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e 

Estadual de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção 

do meio ambiente; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente; 

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à 

gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio 

Ambiente; 

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização 

dos Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;  

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
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XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 

tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os 

critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs); 

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, aprovar:  

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 

florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto 

em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e  

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 

empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.  

Art. 10. São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8º e 9º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 

(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que 

seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% (cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água 

adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos 

d'água naturais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa 

mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima 

de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 

aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência 

impedimento para a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 

interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou 

outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades:  

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e 

de rocha;  

II - proteger as restingas ou veredas;  

III - proteger várzeas;  

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;  

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou 

histórico;  

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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VII - assegurar condições de bem-estar público;  

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares.  

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
Dispõe sobre os parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação Permanente 

de reservatórios artificiais e o regime de uso 

do entorno. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 

nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu 

Regimento Interno, e 

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5o, 

inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2o, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da 

prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2o da Lei nº 4.771, de 1965, 

no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de 

Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de 

Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 

territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 

....................................................................................................................................................... 

Art 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em 

projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo 

normal de: 

I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas 

consolidadas e cem metros para áreas rurais; 

II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de 

energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental; 

III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados em 

abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 

§ 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão 

ser ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme 

estabelecido no licenciamento ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o 

reservatório se insere, se houver. 

§ 2º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso II, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e, quando 

houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere. 

§ 3º  A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no § 1º 

deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta ombrófila densa – porção 

amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para fins de 

abastecimento público. 

§ 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação Permanente, a 

que se refere o § 1º, deverá ser estabelecida considerando, no mínimo, os seguintes critérios: 

I - características ambientais da bacia hidrográfica; 

II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia hidrográfica; 

III - tipologia vegetal; 

IV - representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da bacia 

hidrográfica em que está inserido, notadamente a existência de espécie ameaçada de extinção 

e a importância da área como corredor de biodiversidade; 

V - finalidade do uso da água; 

VI - uso e ocupação do solo no entorno; 

VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no entorno 

da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros. 

§ 5º  Na hipótese de redução, a ocupação urbana, mesmo com parcelamento do 

solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre outros mecanismos, não 

poderá exceder a dez por cento dessa área, ressalvadas as benfeitorias existentes na área 

urbana consolidada, à época da solicitação da licença prévia ambiental. 

§ 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações artificiais de água, 

inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não resultantes do barramento ou 

represamento de cursos d`água e não localizadas em Área de Preservação 

Permanente, à exceção daquelas destinadas ao abastecimento público. 

 Art. 4º O empreendedor, no âmbito do procedimento de licenciamento ambiental, 

deve elaborar o plano ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório artificial em 

conformidade com o termo de referência expedido pelo órgão ambiental competente, para os 

reservatórios artificiais destinados à geração de energia e abastecimento público. 

§ 1º Cabe ao órgão ambiental competente aprovar o plano ambiental de 

conservação e uso do entorno dos reservatórios artificiais, considerando o plano de recursos 

hídricos, quando houver, sem prejuízo do procedimento de licenciamento ambiental. 

§ 2º A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do entorno dos 

reservatórios artificiais deverá ser precedida da realização de consulta pública, sob pena de 

nulidade do ato administrativo, na forma da Resolução CONAMA nº 9, de 3 de dezembro de 

1987, naquilo que for aplicável, informando-se ao Ministério Público com antecedência de 

trinta dias da respectiva data. 

§ 3º Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que trata este artigo, 

será ouvido o respectivo comitê de bacia hidrográfica, quando houver. 

§ 4º O plano ambiental de conservação e uso poderá indicar áreas para 

implantação  de pólos turísticos e lazer no entorno do reservatório artificial, que não poderão 

exceder a dez por cento da área total do seu entorno. 

§ 5º As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão ser ocupadas 

respeitadas a legislação municipal, estadual e federal, e desde que a ocupação esteja 

devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
 

I - RELATÓRIO  

Trata-se do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 404/2014, que 

pretende alterar a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que “fixa 

normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 

da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 

competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora”, a partir de três modificações: 

i) a primeira acrescenta a definição de impacto socioambiental, como 

sendo “qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e 

biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 

matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta 

ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as 

condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; e a qualidade 

dos recursos ambientais”. 

ii) a segunda prevê que, nos casos em que o licenciamento 

ambiental é de competência da União, a emissão da licença 

prévia no âmbito do licenciamento ambiental de atividade 

potencialmente causadora de significativo impacto socioambiental 

dependerá da anuência do ente federativo em cujo território se 

verificar os efeitos do empreendimento;  

iii) a terceira, por fim, retira o caráter “não vinculante” das 

manifestações dos entes federativos interessados no âmbito do 

licenciamento ambiental, para que passem a ter um peso maior 

na tomada de decisão.  

O ilustre autor, Deputado Arnaldo Jordy, argumenta que, nos termos das 

regras em vigor, os Estados ou os Municípios não podem recusar o licenciamento de 

obras sob competência licenciatória da União, mesmo quando entendem que os 

danos previstos para o empreendimento são maiores do que os potenciais 
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benefícios. Defende, em virtude disso, que a manifestação do ente federativo 

interessado tenha caráter vinculante, para que possam de fato intervir no processo 

de licenciamento e não somente opinar.  

Ao projeto principal foi apensado o PLP nº 183/2015, do Deputado 

Toninho Pinheiro, que busca atribuir aos municípios a competência para promover o 

licenciamento ambiental de reservatórios artificiais com menos de cinco hectares em 

zonas urbanas e rurais.  

A matéria foi distribuída para as Comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e de Constituição e Justiça e de Cidadania, tramita em 

regime de prioridade e está sujeita à apreciação do Plenário.  

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo 

regimental. 

É o relatório.  
 

II - VOTO DO RELATOR  

O PLP 404, de 2014, tem o condão de ampliar o poder de participação 

dos entes federativos interessados em procedimento de licenciamento ambiental 

conduzido na esfera federal, para que suas manifestações deixem de ter caráter 

meramente opinativo para ter um peso maior na decisão final. O projeto apensado, 

PLP nº 183/2015, busca atribuir aos municípios a competência para promover o 

licenciamento ambiental de reservatórios artificiais com menos de cinco hectares em 

zonas urbanas e rurais.  

Ambos os projetos se consolidam por meio de alterações na Lei 

Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que fixa normas para a 

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à 

proteção do meio ambiente, estabelecendo as hipóteses em que o licenciamento 

ambiental compete à União, aos Estados e aos Municípios.  

A lei complementar em questão especifica, no seu art. 13, caput, que “os 

empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados ambientalmente por 

um único ente federativo”, em conformidade com as atribuições nela estabelecidas. 
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Nessas condições, diz ainda a Lei em comento (art. 13, § 1º), que “os demais entes 

federativos interessados podem manifestar-se ao órgão responsável pela licença ou 

autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do 

licenciamento ambiental” (grifos nossos).  

Ressalta-se que esse é um dos pilares da norma, cujo objetivo central foi 

justamente harmonizar a distribuição de atribuições em matéria ambiental, com 

ênfase no licenciamento, para evitar que sobreposições ou conflitos continuassem 

prejudicando a tramitação de processos de licenciamento.  

O PLP 12/2003, que deu origem à LC 140/2011, tramitou por oito anos 

no Poder Legislativo, até que se chegasse à solução hoje refletida no texto em vigor. 

Isso significa que, nos casos em que o empreendimento é licenciado pela União, os 

Estados e os Municípios podem se manifestar, mas não tem poder de veto, 

tampouco podem estabelecer restrições ou exigências. Todas as opiniões são 

submetidas à autoridade licenciadora, a quem compete promover a análise 

integrada e decidir sobre a emissão ou não da licença. 

É notório que os impactos ambientais avaliados em licenciamento 

federal recaem sobre Estado(s) e município(s), daí a previsão expressa sobre a 

possibilidade de participação. Entretanto, não nos parece conveniente, como propõe 

o ilustre autor do Projeto de Lei em comento, conferir ao Município o poder para 

suspender ou mesmo de impedir o licenciamento de uma obra de interesse nacional 

e regional. Convém lembrar que, nos termos da legislação vigente, a competência 

principal para licenciar é do Estado, cabendo à União e aos Municípios licenciar 

empreendimentos em casos especiais. 

Importa esclarecer que a LC 140/2011 foi estruturada seguindo o 

princípio da preponderância do interesse, tal qual o fez a Constituição Federal. 

Nessa linha, cabe aos municípios licenciar os empreendimentos de impacto 

ambiental local, à União licenciar os empreendimentos de caráter mais estratégico e 

de maior porte e potencial poluidor, enquanto aos Estados se aplica a competência 

remanescente. 

Vincular a decisão de um licenciamento federal à manifestação de 

Estados e municípios faria cair por terra todo esforço empreendido no sentido de 

estruturar uma divisão de atribuições equilibrada, cooperativa e harmônica. As 
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discussões que resultaram na LC 140/2011 buscaram tornar claras as competências 

federativas em matéria ambiental e eliminar os conflitos, incertezas e sobreposições 

institucionais que causavam insegurança jurídica, atrasos e prejuízos aos 

empreendimentos, sem nenhum ganho de qualidade ao processo. 

Adicionalmente, a LC ao prever que os entes federados poderão atuar 

de forma supletiva ou complementar, promove a cooperação entre os respectivos 

órgãos ambientais competentes. Isto vai ao encontro do princípio do federalismo de 

cooperação, que prevê a colaboração entre os entes para o alcance de objetivos 

comuns. 

Apesar do autor focar sua justificativa nas obras de infraestrutura de 

responsabilidade da União e na relação desta com os estados, a forma como o 

projeto está redigido permite uma interpretação de que sua aplicabilidade vai além 

destes limites. 

O projeto condiciona a licença prévia à anuência do “ente federativo em 

cujo território se verificar os efeitos do empreendimento”. Como os municípios 

também são entes federados, eles também seriam legitimados para anuírem, ou 

não, determinado empreendimento ou atividade. 

A leitura do mesmo dispositivo permite o entendimento de que todos os 

entes que sofram os efeitos de determinada atividade ou empreendimento, 

independentemente deles se localizarem em seus territórios, seriam legitimados 

para vetar os processos de licenciamento. 

A definição de “efeitos do empreendimento” é muito ampla e pode ser 

entendida sob diversas abordagens, desde seus impactos ambientais diretos e 

mensuráveis, até os impactos socioambientais indiretos, uma vez que o projeto 

também insere este novo conceito na lei. 

Este fato legitima um grande universo de entes a serem anuentes em 

processos de licenciamento de competência da União, o que o transformaria em 

uma barreira intransponível para qualquer empreendedor, seja ele público ou 

privado. 

A instalação de empreendimentos como plantas industriais, obras de 

infraestrutura, plantas de geração elétrica (hídricas, térmicas e nucleares) e minas 

extrativas despertam interesses diversos que vão desde a ampliação da base 
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arrecadatória, até a rejeição motivada pelo princípio da precaução ambiental. 

O texto do PLP 404/2014, conforme proposto, poderia, ainda, inviabilizar 

projetos estratégicos para a nação em função de interesses locais, colocando-os 

acima das necessidades de toda a população do país. 

Com esse entendimento, conclui-se pela viabilidade de determinar o 

caráter vinculante para a manifestação do ente federativo estadual interessado no 

licenciamento ambiental, porém com prazo determinado de até 120 dias no caso de 

EIA/RIMA e até 45 dias para os demais casos, apenas para empreendimentos de 

médio e grande porte. Esta seria a oportunidade do estado em se manifestar e em 

caso de não manifestação o processo de licenciamento não ficaria prejudicado.  

Dessa forma, diante da relevância e pertinência do propósito inerente ao 

PLP 404/2014, que consiste em assegurar a efetiva participação destes no processo 

de avaliação de impactos ambientais, propõe-se substitutivo com procedimentos 

para este fim. O substitutivo traz a previsão de um rito estruturado para oitivas não 

vinculantes dos órgãos ambientais locais, trazendo mais transparência e reduzindo 

os conflitos entre os entes federativos municipais. 

O PLP 183/2015, por sua vez, pretende tão somente atribuir aos 

municípios a competência para promover o licenciamento ambiental de reservatórios 

artificiais com menos de cinco hectares em zonas urbanas e rurais. Para tanto, o 

autor defende essencialmente sua característica de impacto local, respeitando-se, 

portanto, a lógica estrutural da LC 140/2011. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PLP 404, de 2014, e do 

PLP 183, de 2015, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2018. 
 

Deputado ROBERTO BALESTRA 
Progressistas/GO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 404, DE 2014 
(Apensado: PLP 183/2015) 

 
Altera a Lei Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, para atribuir aos 
Municípios a competência para promover o 
licenciamento ambiental de reservatórios 
artificiais de pequeno porte em zonas urbanas 
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e rurais e para assegurar a participação do 
ente federativo impactado no licenciamento 
ambiental de competência da União, em caso 
de projetos de médio e grande porte. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 9º da Lei Complementar nº 140, de 8 

de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea c:  

“Art. 9º.................................................................................. 

............................................................................................  

XIV -................................................................................... 

............................................................................................ 

c) com área de inundação inferior a 5 (cinco) hectares, no 

caso de reservatórios artificiais em zonas urbanas e rurais; 

..................................................................................” (NR)  

Art. 2º O art. 13 da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados 

ou autorizados, ambientalmente, em conformidade com as 

atribuições estabelecidas nos termos desta Lei 

Complementar. 

§ 1º No caso de projetos de médio e grande portes, 

potencialmente causadores de significativo impacto 

socioambiental, a emissão da licença prévia no âmbito do 

licenciamento ambiental da atividade dependerá da anuência 

do ente federativo estadual em cujo território se verificar os 

efeitos do empreendimento. 

§ 2º Os entes federativos municipais interessados podem 

manifestar-se no processo de licenciamento ambiental, de 

maneira não vinculante. 

§ 3º Caberá ao órgão licenciador federal o envio das 

informações e requerimentos pertinentes aos órgãos 

consultados dos entes federativos estaduais e municipais 
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interessados no processo, bem como a gerência das 

informações recebidas dos referidos órgãos. 

§ 4º O órgão licenciador federal encaminhará aos respectivos 

órgãos interessados no processo, em até 15 (quinze) dias 

contados do recebimento dos estudos ambientais por parte 

do empreendedor, cópia dos estudos e solicitação de 

manifestação conclusiva sobre o respectivo processo de 

licenciamento ambiental. 

§ 5º Os entes federativos interessados no licenciamento 

ambiental deverão apresentar manifestação ao órgão 

licenciador federal no prazo de até 120 (cento e vinte dias) 

dias no caso de EIA/RIMA e de até 45 (quarenta e cinco) dias 

nos demais casos, a contar da data do recebimento da 

solicitação feita pelo órgão licenciador federal. 

§ 6º A ausência de manifestação, nos prazos estabelecido no 

§5º deste artigo, não implicará prejuízo ao andamento do 

processo de licenciamento ambiental nem à expedição da 

respectiva licença. 

§ 7º A manifestação dos órgãos interessados limitar-se-á ao 

assunto referente à sua competência funcional. 

§ 8º O órgão licenciador federal deverá motivar o 

acolhimento ou a rejeição das manifestações recebidas dos 

entes federativos municipais. 

§ 9º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos 

ambientais é autorizada pelo ente federativo licenciador. 

§ 10º Os valores das taxas de licenciamento ambiental e 

outros serviços afins devem guardar relação de 

proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço 

prestado pelo ente federativo”. (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2018. 
 

 
Deputado ROBERTO BALESTRA 

Progressistas/GO 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei Complementar nº 404/2014, e do PLP 183/2015, na forma de substitutivo 
anexo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Balestra. O Deputado 
Moreira Mendes apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Augusto Carvalho - Presidente, Nilto Tatto e Arnaldo Jordy - 
Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, Giovani Cherini, Josué Bengtson, Leonardo 
Monteiro, Ricardo Izar, Ricardo Tripoli, Roberto Balestra, Sarney Filho, Alessandro 
Molon, Átila Lira, Enio Verri e Jony Marcos.  

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2018.  

 
Deputado AUGUSTO CARVALHO  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N. 404, DE 2014 

(Apensado: PLP 183/2015) 
 

Altera a Lei Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, para atribuir aos 
Municípios a competência para promover o 
licenciamento ambiental de reservatórios 
artificiais de pequeno porte em zonas urbanas 
e rurais e para assegurar a participação do 
ente federativo impactado no licenciamento 
ambiental de competência da União, em caso 
de projetos de médio e grande porte. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 9º da Lei Complementar nº 140, de 8 

de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea c:  

“Art. 9º.................................................................................. 

............................................................................................  

XIV -................................................................................... 

............................................................................................ 
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c) com área de inundação inferior a 5 (cinco) hectares, no 

caso de reservatórios artificiais em zonas urbanas e rurais; 

..................................................................................” (NR)  

Art. 2º O art. 13 da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados 

ou autorizados, ambientalmente, em conformidade com as 

atribuições estabelecidas nos termos desta Lei 

Complementar. 

§ 1º No caso de projetos de médio e grande portes, 

potencialmente causadores de significativo impacto 

socioambiental, a emissão da licença prévia no âmbito do 

licenciamento ambiental da atividade dependerá da anuência 

do ente federativo estadual em cujo território se verificar os 

efeitos do empreendimento. 

§ 2º Os entes federativos municipais interessados podem 

manifestar-se no processo de licenciamento ambiental, de 

maneira não vinculante. 

§ 3º Caberá ao órgão licenciador federal o envio das 

informações e requerimentos pertinentes aos órgãos 

consultados dos entes federativos estaduais e municipais 

interessados no processo, bem como a gerência das 

informações recebidas dos referidos órgãos. 

§ 4º O órgão licenciador federal encaminhará aos respectivos 

órgãos interessados no processo, em até 15 (quinze) dias 

contados do recebimento dos estudos ambientais por parte 

do empreendedor, cópia dos estudos e solicitação de 

manifestação conclusiva sobre o respectivo processo de 

licenciamento ambiental. 

§ 5º Os entes federativos interessados no licenciamento 

ambiental deverão apresentar manifestação ao órgão 

licenciador federal no prazo de até 120 (cento e vinte dias) 

dias no caso de EIA/RIMA e de até 45 (quarenta e cinco) dias 

nos demais casos, a contar da data do recebimento da 

solicitação feita pelo órgão licenciador federal. 

§ 6º A ausência de manifestação, nos prazos estabelecido no 
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§5º deste artigo, não implicará prejuízo ao andamento do 

processo de licenciamento ambiental nem à expedição da 

respectiva licença. 

§ 7º A manifestação dos órgãos interessados limitar-se-á ao 

assunto referente à sua competência funcional. 

§ 8º O órgão licenciador federal deverá motivar o 

acolhimento ou a rejeição das manifestações recebidas dos 

entes federativos municipais. 

§ 9º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos 

ambientais é autorizada pelo ente federativo licenciador. 

§ 10º Os valores das taxas de licenciamento ambiental e 

outros serviços afins devem guardar relação de 

proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço 

prestado pelo ente federativo”. (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2018. 
 

 
Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Presidente 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MOREIRA MENDES 
 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei Complementar n° 404, de 2014 de autoria do Deputado 

Arnaldo Jordy (PPS/PA), altera a Lei Complementar (LC) 140, de 8 de dezembro de 

2011, para propor que o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 

potencialmente poluidoras do meio ambiente, seja condicionado pela anuência dos 

entes federativos onde se verificarem seus efeitos. 

A LC 140/11 estabelece que cabe somente a um único ente federativo o 

licenciamento ambiental de determinado empreendimento ou atividade, permitindo 

aos demais entes a manifestação, sem caráter vinculante.  

A proposição recebeu despacho de distribuição para as Comissões de 

Meio Ambiente e Constituição, Justiça e Cidadania, sujeita à apreciação em 

Plenário. 
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 Na Comissão de Meio Ambiente projeto recebeu parecer favorável do 

relator dep. Dudimar Paxiúba (PROS/PA), que em seu voto corrobora com os 

argumentos do autor sobre a participação dos demais entes federativos no processo 

de licenciamento ambiental, especialmente de grandes obras de infraestrutura. 

É o relatório. 

II – VOTO 

O projeto, ao propor alterações à LC 140/2011, não contribui para o 

aprimoramento do processo de licenciamento ambiental no país, que ainda é 

regulamentado por normas infralegais como as Resoluções Conama nos 01/86 e 

273/ 97.  

Vale lembrar que a LC 140/11 foi fruto de quase oito anos de discussões 

no Congresso Nacional e seu texto reflete um amplo consenso alcançado entre os 

diferentes entes da União, sociedade civil e setor privado.  

O entendimento construído neste processo não deve ser negligenciado, e 

mudanças estruturais na Lei Complementar devem ser cuidadosamente analisadas 

para que não sejam promovidos retrocessos que inviabilizem o alcance de seus 

objetivos. 

Um de seus principais objetivos foi tornar claras as competências 

federativas em matéria ambiental e eliminar os conflitos, incertezas e sobreposições 

institucionais que causavam insegurança jurídica, atrasos e prejuízos aos 

empreendimentos, sem nenhum ganho de qualidade ao processo. 

Adicionalmente, a LC ao prever que os entes federados poderão atuar de 

forma supletiva ou complementar, promove a cooperação entre os respectivos 

órgãos ambientais competentes. Isto vai ao encontro do princípio do federalismo de 

cooperação, que prevê a colaboração entre os entes para o alcance de objetivos 

comuns.  

Desta forma, a proposição gera um retrocesso, pois cassa a autonomia 

do órgão ambiental federal e o torna dependente de diversos outros órgãos 

anuentes e de seus interesses difusos.  

Isto subverte a essência da LC 140/11, pois promove a indefinição sobre 

qual órgão efetivamente possui a prerrogativa de tomar as decisões se determinado 
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empreendimento é viável, ou não, do ponto de vista ambiental. 

Apesar do autor focar sua justificativa nas obras de infraestrutura de 

responsabilidade da União e na relação desta com os estados, a forma como o 

projeto está redigido permite uma interpretação de que sua aplicabilidade vai além 

destes limites. 

O projeto condiciona a licença prévia à anuência do “ente federativo em 

cujo território se verificar os efeitos do empreendimento”. Como os municípios 

também são entes federados, eles também seriam legitimados para anuírem, ou 

não, sobre determinado empreendimento ou atividade. 

A leitura do mesmo dispositivo permite o entendimento de que todos os 

entes que sofram os efeitos de determinada atividade ou empreendimento, 

independentemente deles se localizarem em seus territórios, seriam legitimados 

para vetar os processos de licenciamento. 

A definição de “efeitos do empreendimento” é muito ampla e pode ser 

entendida sob diversas abordagens, desde seus impacto ambientais diretos e 

mensuráveis, até os impactos socioambientais indiretos, uma vez que o projeto 

também insere este novo conceito na lei.  

Este fato legitima um grande universo de entes a serem anuentes em 

processos de licenciamento de competência da União, o que o transformaria em 

uma barreira intransponível para qualquer empreendedor, seja ele público ou 

privado. 

Esta amplitude abrirá diversas trincheiras de conflitos federativos 

envolvendo a União, Estados e Municípios. Sua aprovação possibilitaria o 

surgimento de conflitos federativos que poderiam utilizar o licenciamento ambiental 

como arena política para lutarem por seus interesses. 

A instalação de empreendimentos como plantas industriais, obras de 

infraestrutura, plantas de geração elétrica (hídricas, térmicas e nucleares) e minas 

extrativas despertam interesses diversos que vão desde a ampliação da base 

arrecadatória, até a rejeição motivada pelo princípio da precaução ambiental.  

O texto, conforme proposto, poderia, ainda, inviabilizar projetos 

estratégicos para a nação em função de interesses locais, colocando-os acima das 
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necessidades de toda a população do país. 

Por fim, apesar de não ser o foco desta comissão de mérito, vale ressaltar 

que o projeto também sofre de vícios de juridicidade ao vincular o licenciamento 

ambiental em áreas, constitucionalmente, definidas como bens da União, à anuência 

de estados e municípios. 

Neste sentido, considerando os entraves e a insegurança jurídica ao 

processo de licenciamento ambiental de empreendimentos estratégicos para o país, 

que seriam acarretados pela  aprovação do PLP 404/2014 é que apresento Voto em 

Separado pela REJEIÇÃO do PLP nº 404, de 2014, na Comissão de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

 
Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2014. 

 
DEPUTADO MOREIRA MENDES 

PSD/RO 
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